
 

 

 
     

     
 Josué 1:9 -  Esforça-te, tem bom ânimo; não temas, nem te espantes; porque o Senhor teu Deus é contigo, por onde quer que andares. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal Senador 

Rodrigo Otavio Soares Pacheco, Art. 441 da Lei Federal 

1.079/50. 

 

 

 

 

 

Kelmon Luís da Silva Souza, brasileiro, Padre da Igreja Ortodoxa, inscrito no 

CPF/MF sob o nº  

 

     

 e João Alberto da Cunha Filho, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

no CPF sob o n°  

 

 

 (whatsapp e instagram para efeito de intimações 

enunciado 193, 194, 195 e 196 FONAJEF e PCA /CNJ 0003251-

94.2016.2.00.0000), no exercício dos seus direitos2, expondo os fatos conforme a 

verdade e procedendo de forma legal e de boa-fé3, por intermédio de seus 

causídicos4 legalmente habilitados pela procuração com cláusula ad judicia5 que 

segue, vêm à presença de Vossa Excelência apresentar: 
 

DENÚNCIA 
# Crime de Responsabilidade – Lei Federal nº 1.079/50 # 

PEDIDO DE IMPEACHMENT 
 

em face de Luís Roberto Barroso, Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

inscrito, inscrito no CPF sob o nº , RG nº , 

 
1 Lei Federal nº 1.079/50 Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente da sessão seguinte e 

despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre a mesma. 
2 CPC Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem capacidade para estar em juízo. 

3 CPC Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que 
de qualquer forma participem do processo: I – expor os fatos em juízo conforme a verdade; II – não formular pretensão ou 
de apresentar defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; III – não produzir provas e não praticar atos 
inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

4 CPC Art. 103. A parte será representada em juízo por advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

5 CPC Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita 
o advogado a praticar todos os atos do processo, exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar 
declaração de hipossuficiência econômica, que devem constar de cláusula específica. 
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 Infelizmente, tal conduta do Denunciado não acontece de forma isolada 

ou velada, ao contrário, o então Ministro não esconde sua oposição em relação 

ao governo do ex-presidente Jair Bolsonaro e o contentamento com sua 

“derrota” nas eleições, fazendo crer, ainda, que os desdobramentos aconteceram 

por meio de interferências e de forma planejada pelos Ministros que compõe a 

Suprema Corte, vejamos alguns trechos das falas do Min. Barroso: 

 
https://drive.google.com/file/d/1Y3LDiT5qmw

NcJcE1esQk0Id1Uj6ibLku/view?usp=sharing 

 
https://drive.google.com/file/d/1FMWJixt49jqnn

VspnZaTP0Itlj3CCrEO/view?usp=sharing 

 
https://drive.google.com/file/d/1ddRhbwDTuT

SqqWgElKriFME2axup2gHA/view?usp=sharing 

 
https://drive.google.com/file/d/1dJcXpg1HFk1P

0pmHBNNH jyYe6p-VM8m/view?usp=sharing 

 
https://drive.google.com/file/d/1V_g1mH_FaL

O8w9rZoY69ZwgC4ylMUiCR/view?usp=sharing 

 
https://drive.google.com/file/d/1m5MFjbJmrUTn

uCdi91yXLEKt7kt3HgHm/view?usp=sharing 
 

00100.122339/2023-32



 
 

 

4 

 O ativismo judicial, a desarmonia e interferência entre os poderes, podem 

desencadear diversas problemáticas e um cenário de completa insegurança 

jurídica. A conduta do Denunciado, enquanto componente da Suprema Corte, 

revela uma total afronta ao estado democrático de direito e à Lei Máxima, 

colocando em risco a fiel aplicação da Lei, se enquadrando nas hipóteses de 

Crime de Responsabilidade da Lei Federal nº 1.079/50. 

 Nesse diapasão, a Lei Federal nº 1.079/50 – Lei de Crimes de 

Responsabilidade, em seu Art. 39 estabelece que os Ministros do STF podem ser 

impedidos, mediante prática de crime de responsabilidade, quando exercerem 

atividade político-partidária, bem como proceder de modo incompatível com a 

honra dignidade e decoro de suas funções. 

Lei Federal nº 1.079/50 – Lei de Crimes de Responsabilidade: 
Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal: 
(...) 
3 - exercer atividade político-partidária; 
(...) 
5 - proceder de modo incompatível com a honra dignidade e decôro de suas funções. 

 É justamente em face das condutas ilegais e ilícitas do Representado, que 

se faz imperiosa a aceitação da presente denúncia, para deliberação e apuração 

dos atos político-partidários praticados pelo Min. Luís Roberto Barroso e sua 

conduta indigna e indecorosa em desfavor de mais de 58.000.000 de brasileiros, 

vejamos o entendimento jurisprudencial sobre o tema e o procedimento: 

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. DIREITO CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE ATOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS NO RITO DO PROCESSO DE IMPEACHMENT DE PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA. GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. DEVER DE APRECIAÇÃO DA DENÚNCIA 
ORIGINALMENTE APRESENTADA. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 1. No julgamento da ADPF 378, Rel. 
Min. Edson Fachin, Redator para o Acórdão o Min. Luís Roberto Barroso, DJe 18.12.2015, o Tribunal assentou 
que no rito do processo de Impeachment cabe à Câmara dos Deputados autorizar ou não a instauração do 
processo contra o Presidente da República nos crime de responsabilidade e ao Senado Federal compete o 
recebimento, pronúncia e julgamento da denúncia, devendo o presente writ ser examinado à luz da 
Constituição, da Lei 1.079/1950 e, especialmente, do que esta Corte decidiu na ADPF 378. 2. Tratando-se de 
mera condição de procedibilidade para a instauração do processo de Impeachment, inexiste fumus boni iuris 
quanto às alegações de ofensa à ampla defesa e ao contraditório, consubstanciadas na ausência de 
notificação da denunciada sobre a realização de esclarecimentos acerca da denúncia e posterior 
indeferimento de pedido de reabertura de prazo para a manifestação da defesa, juntada de documento 
estranho ao objeto da denúncia e ausência de manifestação do Procurador da impetrante na sessão de leitura 
do relatório na Comissão Especial. Isso porque, nessa fase ainda não há acusado ou litigante. 3. A 
autorização advinda da votação havida na Comissão Especial da Câmara dos Deputados é para o 
prosseguimento sob o teor da denúncia, escoimando-se, para o efeito de apreciação ulterior em Plenário, o 
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